
CONVOCAÇÃO N° 3

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PORTO VELHO ZONA NORTE DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO), nomeado pela
Portaria nº 1.149/REIT - CGAB/IFRO, de 15 de junho de 2023 (SEI nº 1966311), publicada no DOU nº
114, de 19 de junho de 2023, Seção 2, pág. 25, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas
pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 30 de dezembro de 2009 e
estabelecidas pelo art. 177, inciso XV do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº
65/CONSUP/IFRO, de 29 dezembro de 2015, art. 65 da Resolução 58/2016/CONSUP (Regimento Interno
do Campus Porto Velho Zona Norte), de 12 de julho de 2016, da Portaria nº 41/REIT, de 12 de janeiro de
2017 (SEI nº 0002097) e posteriores; tendo em vista os autos do Processo SEI nº 23243.001896/2025-
53, torna pública a Convocação para Entrevistas referente ao Processo Seletivo para cadastro de reservas
de vagas no Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID/IFRO 2024) para alunos
devidamente matriculados no Curso superior de Licenciatura em Pedagogia no Campus Porto Velho Zona
Norte.

 
1. CRONOGRAMA DAS ENTREVISTAS 
1.1. As entrevistas acontecerão conforme previsto no item 10 do Edital, no dia 9/3, na sala 11,
conforme abaixo:

HORÁRIO CANDIDATA

14h — 14h10 Fernanda De Castro Nascimento
Neves

14h10 —
14h20 Ana Carla dos Anjos Pereira

14h20 —
14h30

Elisangela Pereira Figueiredo do
Carmo

14h30 —
14h40 Maria José de Souza

14h40 —
14h50 Natali Prata dos Santos

14h50 — 15h Antônia Damazio Soares da Costa

15h — 15h10 Samara Ramos da Silva

15h10 —
15h20 Francisca Luana Ribeiro Ramos

15h20 —
15h30 Gliciane Silva das Chagas

15h30 — Ivone de Souza Morais Feitosa

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=19/06/2023&jornal=529&pagina=25&totalArquivos=90
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11892.htm
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2015/8745-resolucao-n-65-consup-ifro-de-29-dezembro-de-2015
https://portal.ifro.edu.br/consup-nav/resolucoes/2016/8815-resolucao-n-58-consup-ifro-de-12-de-julho-de-2016


15h40 Ivone de Souza Morais Feitosa

 

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Cardoso da Silva, Diretor(a) Geral, em
06/03/2026, às 12:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2948111
e o código CRC 07762337.

 

Referência: Processo nº 23243.001896/2025-53 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 2948111

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

